LEI MUNICIPAL N° 0586/2007, DE 1º DE OUTUBRO DE 2007.
“DENOMINA CALÇADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:
Art. 1° O calçadão localizado entre as quadras n° 05 e n° 24, na cidade de Engenho Velho, passa a denominar-se “CALÇADA DA INTEGRAÇÃO ERICH BRANDTNER”.

Parágrafo Único. O Poder Público Municipal fica autorizado a erigir no referido calçadão um monumento (busto, placa ou similar) lembrando as atividades desenvolvidas por Erich Brandtner na comunidade de Engenho Velho.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.
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